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      EDITAL PPGMV 01/2024 
 

Abertura de Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária, referente 
ao Programa Institucional de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE) 

 
O Programa de Pós-graduação em Medicina Veterinária (PPGMV) da Universidade Federal de 

Santa Maria (UFSM) torna pública a abertura de inscrições para o processo de seleção de candidatos do 
curso de Doutorado em Medicina Veterinária para participar do Programa Institucional de Doutorado 
Sanduíche no Exterior (PDSE), conforme Portaria Capes n. 77 de 8 de março de 2024, para fomentar o 
intercâmbio científico e a qualificação acadêmica de discentes do Brasil, por meio da concessão de bolsas 
no exterior na modalidade Doutorado Sanduíche. 

 
Este edital financiará UMA bolsa no exterior na modalidade Doutorado Sanduíche, com duração 

de, no mínimo, três meses e, no máximo, seis meses. 
 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1. É responsabilidade do(a) candidato(a) o conhecimento das normas dispostas neste Edital  
         Específico e no Edital Geral (Edital N. 6/2024 da CAPES, https://www.gov.br/capes/pt-
br/centrais-de-conteudo/editais/21032024_Edital_2344636_SEI_2343579_Edital_6_2024.pdf) . 
1.2. Este edital específico segue o cronograma do Edital Geral ao qual está vinculado. 
1.3. As alterações do edital por meio de adendos, erratas ou retificações, bem como a lista de vagas e 

cronograma interno de seleção, serão divulgadas sempre que necessárias na página do PPGMV. 
1.4. Demais publicações, como resultados prévios de cada etapa, serão divulgados na página oficial do 

programa (https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgmv). 
1.5. Dúvidas poderão ser sanadas através do e-mail ppgmv@ufsm.br  

 
2. PÚBLICO-ALVO 

2.1. Discentes do curso de Doutorado em Medicina Veterinária do PPGMV que atendam os requisitos 
do item 8 do edital geral. 

 
3. VAGAS E CRONOGRAMA 

3.1 Vagas: 1 (UMA) vaga, com possibilidade de selecionar suplentes. 
3.2 Cronograma: Irá seguir o cronograma do edital geral. Para o período de seleção interna será adotado 
o seguinte cronograma:  
 
Atividade prevista Período 
Inscrição 08 a 11/04/24 
Avaliação dos documentos  12 a 16/04/24 
Resultado das inscrições deferidas 17/04/24 
Período de recurso dos indeferimentos 18/04/24 
Entrevista 19/04/24 
Resultado preliminar 22/04/24 
Período de recurso do resultado 23/04/24 
Resultado final 24/04/24 

 
 

4. INSCRIÇÕES 

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/21032024_Edital_2344636_SEI_2343579_Edital_6_2024.pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/21032024_Edital_2344636_SEI_2343579_Edital_6_2024.pdf
mailto:ppgmv@ufsm.br
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4.1. A inscrição deverá ocorrer por e-mail, enviando toda documentação necessária para 
ppgmv@ufsm.br e indicando no assunto do e-mail “INSCRIÇÃO NO EDITAL PDSE – nome 
do candidato” 

4.2. Caso o candidato realize mais de 1 (uma) inscrição, será considerada válida somente a última 
inscrição realizada. 

4.3. DOCUMENTAÇÃO: No momento da inscrição, o(a) candidato(a) deve enviar os seguintes 
documentos: 

 4.3.1 Plano de pesquisa a ser realizado no exterior, com indicação da existência de 
infraestrutura na instituição de destino que viabilize a execução do trabalho proposto e do 
cronograma das atividades formalmente aprovados pelo orientador brasileiro e pelo 
coorientador no exterior; 
4.3.2  Currículo Lattes atualizado;  
4.3.3 Carta do orientador brasileiro, devidamente assinada e em papel timbrado da 
instituição de origem, justificando a necessidade do estágio e demonstrando interação 
técnico-científico com o coorientador no exterior para o desenvolvimento das atividades 
propostas. Deve informar o prazo regulamentar do aluno para defesa da tese e que os créditos 
já obtidos no doutorado são compatíveis com a perspectiva de conclusão em tempo hábil, 
após a realização do estágio no exterior;  
4.3.4 Declaração do coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel timbrado 
da instituição, informando o mês/ano de início e término do estágio no exterior, conforme 
modelo constante no Anexo V.  
4.3.5 Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo co- orientador 
no exterior conforme modelo disponível no Anexo II. O candidato poderá, 
alternativamente, comprovar nível de proficiência na língua estrangeira por meio de Teste 
de Proficiência, conforme Anexo IV; 
4.3.6 Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo orientador no 
Brasil, conforme modelo disponível no Anexo III. O candidato poderá, alternativamente, 
comprovar nível de proficiência na língua estrangeira por meio de Teste de Proficiência, 
conforme Anexo IV; 
4.3.7 Currículo resumido do coorientador no exterior, o qual deve ter produção científica 
e/ou tecnológica compatível e ter no mínimo a titulação de doutor.  

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
 

5.1. Etapa classificatória:  
5.1.1 Análise documental serão considerados os seguintes critérios na avaliação do candidato 

(nota 8,0): 
 I - adequação da documentação apresentada pelo candidato às exigências deste Edital;  
 II - pertinência do plano de pesquisa no exterior com o projeto de tese e sua exequibilidade dentro 
do cronograma previsto; e  
 III - adequação da instituição de destino e a pertinência técnico-científica do coorientador no 
exterior às atividades que serão desenvolvidas.  
 
 5.1.2 Entrevista (nota 2,0): Esta etapa será realizada de forma oral, com duração de 30 (trinta) 
minutos para cada candidato, e será agendada pela comissão de seleção, através do e-mail que o 

mailto:ppgmv@ufsm.br
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candidato informou quando realizou a inscrição. Será avaliado, principalmente,  a plena 
qualificação do candidato com comprovação do desempenho acadêmico e potencial científico para 
o desenvolvimento dos estudos propostos no exterior;  

 
 

 
6. CLASSIFICAÇÃO  

6.1. Para a classificação dos candidatos, aplicar-se-ão os pesos às notas obtidas na análise documental 
e na entrevista. 

6.2. A Nota Geral mínima para a classificação será de 7,0 (sete) pontos. 
6.3. A relação dos candidatos aprovado e suplentes estará disponível na página PPGMV de acordo com 

o cronograma do edital.  
6.4. Em caso de empate na nota final do processo seletivo, o desempate será feito por ordem de  

             prioridade pelos seguintes critérios: 
6.4.1. Candidato de maior idade; 
6.5. Casos omissos serão apreciados pelo colegiado do PPGMV. 

 
 

Juliana Felipetto Cargnelutti 
COORDENADOR(A) SUBSTITUTO (A) 

Coordenador(a) do curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária da 
Universidade Federal de Santa Maria 
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ANEXO I 
 

Termo de outorga 
 

(Somente para os classificados, na segunda etapa do processo. Não necessário nessa fase de seleção). 
 
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de 
conteudo/editais/21032024_Edital_2339728_Anexo_I___Termo_de_Outorga_.pdf 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
 

 
Requisitos de proficiência em língua estrangeira 

 
1. O nível mínimo de proficiência exigido pela CAPES foi baseado no nível B2 do Common European 
Framework of Reference for Languages (Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas) ou 
equivalente. Atingindo este nível de proficiência, o candidato deverá ser capaz de compreender as ideias 
principais em textos complexos sobre assuntos concretos e abstratos, incluindo discussões técnicas na sua 
área de especialidade; se comunicar com certo grau de espontaneidade com falantes nativos, sem que haja 
tensão de parte a parte; e exprimir-se de modo claro e pormenorizado sobre uma grande variedade de temas 
e explicar um ponto de vista sobre um tema da atualidade, expondo as vantagens e os inconvenientes de 
várias possibilidades. 
 
2. Os candidatos deverão comprovar, obrigatoriamente, nível mínimo de proficiência no idioma do país de 
destino igual ou equivalente a B2, de acordo com o apresentado abaixo: 
 I. Para a língua inglesa: 
  a. TOEFL IBT (Internet-Based Testing): mínimo de 72 pontos, com validade de dois anos; Será 
aceito o MyBest scores to TOEFL iBT. 
  b. TOEFL ITP (Institutional Testing Program): mínimo de 543 pontos, com validade de dois 
anos; 
  c. IELTS (International English Language Test): mínimo 6, com validade de dois anos, sendo 
que cada banda (listening, reading, writing e speaking) deverá ter nota mínima cinco; ou 
  d. Certificado de Cambridge: nível mínimo B2, sem prazo de validade. 
  e. DET (Duolingo English Test): mínimo de 100 pontos, com validade de dois anos. 
  f. Para possibilitar a verificação da autenticidade do teste Duolingo pela equipetécnica da Capes, 
é obrigatório que o candidato envie o certificado de proficiência em formato PDF através do sistema da 
Capes e compartilhe o resultado diretamente da página do teste Duolingo, seguindo os passos abaixo: 
  g. 1- Realize o login em englishtest.duolingo.com 
  h.2- Clique em "SEND RESULTS" 
  i. 3- Selecione o tipo de instituiçãoj. 4- Digite o nome "Capes" e marque-o utilizando o checkbox 
  k.5- Clique em "Send" 
  l. Caso o candidato não compartilhe o resultado diretamente da página do teste Duolingo, sua 
documentação ficará em pendência até que o compartilhamento seja realizado. 
 
 II. Para a língua francesa: 
  a. TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B2, no mínimo, nas provas obrigatórias 
(resultado global), com validade de dois anos; 
  b. TCF CAPES: nível B2, com validade de dois anos; 
  c. DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de validade; 
ou 
  d. DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B2, sem prazo de validade. 
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 III. Para a língua alemã: 
  a.Certificado do Instituto Goethe: mínimo de B2, sem prazo de validade; 
  b.TestDaF (Test Deutsch als Fremdsprache): mínimo de TDN3, sem prazo de validade; 
  c.OnSET (online-Spracheinstufungstest): mínimo de B2, sem prazo de validade; ou 
  d.DSH (Deutsche Sprachprüfung für den Hochschulzugang): mínimo de DSH1, sem prazo de 
validade. 
  
 IV. Para a língua espanhola: 
  a. DELE (Diplomas de Español como Lengua Extranjera), emitido pelo Instituto Cervates: 
mínimo de B2, sem prazo de validade; ou 
  b. SIELE (Servicio Internacional de Evaluación de la Lengua Española): : mínimo de B2, 
validade de 5 (cinco) anos. O candidato deverá realizar o exame completo e atingir B2 em cada banda (Listening 
comprehension; Reading comprehension; Writing expression and interaction; Oral expression and interaction). 
 
 V. Para a língua italiana: 
  a. IIC (Istituto Italiano di Cultura): teste Lato Sensu, mínimo de B2, validade de um ano; 
  b. CELI (Certificato di Conoscenza della Lingua Italiana): mínimo CELI 3, sem prazo de 
validade; ou 
  c. CILS (Certificazione di Italiano come Lingua Straniera): mínimo CILS due B2, sem prazo 
de validade, será aceito o teste Lato Sensu do Istituto Italiano di Cultura: nível mínimo B2, com validade 
de um ano. 
   
3. O candidato poderá apresentar teste de proficiência realizado de forma on-line/remota desde que aceitos 
pela IES de destino e confirmado pelas instituições certificadoras, listadas no item 2, comoequivalentes ao 
teste presencial sem qualquer prejuízo para a qualidade do exame. 
 
4. Os candidatos com destino a países de língua não especificada anteriormente deverão apresentar 
certificado de proficiência no idioma do país de destino, emitido por instituição oficialmente reconhecida, 
com nível mínimo B2, ou uma das alternativas relacionadas acima, desde que conste expressamente na 
carta do coorientador no exterior a aceitação do certificado pela instituição de 
destino. 
 
5. O teste de proficiência em língua inglesa descrito no item 2, subitem I poderá ser aceito para qualquer 
país, desde que conste expressamente na carta do coorientador no exterior a aceitação do certificado pela 
instituição de destino. 
 
6. Candidatos que comprovarem ter residido em um determinado país por um período superior a 12 meses, 
e que tenha deixado esse país há no máximo 10 anos, com evidência de certificação de estudos acadêmicos 
formais (diploma de ensino médio, de escola técnica, de graduação ou de pós-graduação) lá obtido, estão 
dispensados da apresentação do certificado de proficiência na língua desse país. 
 
7. Candidatos estrangeiros, que comprovarem nacionalidade cuja língua materna seja a mesma do idioma 
oficial do país onde desejam realizar seus estudos, estão dispensados da apresentação do certificado de 
proficiência neste idioma, desde que apresente certificação de estudos formais acadêmicos como diploma 
de ensino fundamental, diploma de ensino médio, de escola técnica, de graduação ou de pós-graduação 
obtidos no país de origem. 
 
8. Será considerado como limite de validade dos testes de proficiência o último dia de inscrição na CAPES 
para a bolsa pleiteada. 
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9. O comprovante válido de proficiência em língua estrangeira deverá ser apresentado no ato da inscrição 
na CAPES. 
 
11. Os requisitos de proficiência listados serão exigências da CAPES e não dispensarão o atendimento das 
exigências da instituição de destino no exterior. 
 
12. A realização do teste de proficiência será de inteira responsabilidade do candidato. 
 
13. Candidatos portadores de deficiência ou condições que impossibilitem ou prejudiquem seu desempenho 
em teste de proficiência devem anexar, no momento da inscrição, atestado que comprove essa condição e 
certificado de proficiência compatível com sua limitação. A documentação será avaliada pela Capes. 
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ANEXO V 
 

 
 


